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Outras informacoes

. Nimero da Processo
Categoria ~ . .
Contratacao Administrativo
V - prestacdo de servigos, inclusive os técnico-profissionais especializados/Servico 35014.413407
continuado sem dedicacdo exclusiva de mao de obra /2024-12

1. Condicoes gerais da contratacao
TERMO DE REFERENCIA
Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021

SERVICOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SUPERINTENDENCIA REGIONAL SUDESTE llI

(Processo Administrativo n® 35014.413407/2024-12)

1.1. Contratacéo da empresa EPAC - Cia da Agua de Valenca - CNPJ n° 07.487.303/0003-91, para fornecimento
continuado e por tempo indeterminado de agua potavel e coleta de esgoto sanitario para atender os imoveis onde
funcionam as Agéncias da Previdéncia Social abaixo, unidade vinculada a Geréncia Executiva Volta Redonda/RJ:

® APS Valenga - matricula 2238989-2 - Avenida Nilo Pecanha, 128, Centro - Valenca / RJ - CEP: 27600-000

ITEM ESPECIFICAQAO CATSER |UNIDADE DE | QTDE VALOR VALOR
MEDIDA UNITARIO TOTAL
1 Servigos de fornecimento de 22845 Unid. 1 R$ 239,04 R$ 2.868,43
agua e esgotamento sanitario

1.2. O prazo de vigéncia da contratacdo € de indeterminado contado do(a) emiss&o da nota de empenho, na forma
do artigo 109 da Lei n° 14.133, de 2021.
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1.2.1. O servico é enquadrado como continuado tendo em vista que é necessario a manutengdo das
condicdes higiénico-sanitarias da unidade, de forma que sua interrupgdo compromete o funcionamento da
atividade finalistica da autarquia federal, sendo a vigéncia por prazo indeterminado mais vantajosa
considerando o disposto no artigo 109 da Lei 14.133, de 2021.

2. Fundamentacao e descricao da necessidade

2.1. O objeto da contratacéo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2025, conforme consta
das informacdes béasicas deste termo de referéncia.

3. Descricao da solucao como um todo

3.1. A descricdo da solucdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. Requisitos da contratacao

4.1 Os requisitos da contratagdo encontram-se pormenorizados em tépico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4.2 Nao serdo exigidos critérios de sustentabilidade que se baseiam no Guia Nacional de Contratages
Sustentaveis, uma vez que a contratagao sera realizada mediante adeséo aos termos impostos pela concessionaria.
Nesta situagdo, a Administracdo fica impossibilitada de impor condi¢ées.

4.3. N&o é admitida a subcontratacéo do objeto contratual.

4.4. Nao haveréa exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e seguintes da Lei n°® 14.133, de 2021, pelas
seguintes razdes:

4.4.1 Por tratar-se de servigo publico oferecido em regime de exclusividade, sendo a autarquia municipal a
Unica autorizada a prestar o servigo de fornecimento de agua e esgotamento sanitario no municipio do Rio
de Janeiro;

4.4.2 Por tratar-se de contrato de adesao cujas clausulas sdo definidas exclusivamente pela concessionaria,
ndo cabendo & Administracéo a imposigao de regras préprias;

4.4.3 O pagamento ocorrera apenas apos a efetiva prestacao dos servigos

4.5. N&do h& necessidade de realiza¢do de avaliagdo prévia do local de execugéo dos servigos.

5. Modelo de execucdo do objeto
5.1. A execuc¢édo do objeto seguird a seguinte dindmica:
5.1.1. Inicio da execug¢éo do objeto: da emisséo da nota de empenho;

5.1.2. O método para quantificar o servigco sera através do hidrometro instalado na unidade para a medicéo
volumétrica do consumo;
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5.2. Os servicos serdo prestados nos seguintes enderecos:
® APS Valencga - matricula 2238989-2 - Avenida Nilo Pecanha, 128, Centro - Valenca / RJ - CEP: 27600-000
5.3. Os servicos serdo prestados de forma ininterrupta.

5.4. N&o serdo necessarios procedimentos de transico e finaliza¢&o do contrato devido as caracteristicas do objeto.

6. Modelo de gestao do contrato

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas da
Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucéo total ou parcial.

6.2. As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim.

6.3. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato
contendo todos os registros formais da execucao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
servigo, do registro de ocorréncias, das alteracBes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificacdo da necessidade de adequacgBes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragéo.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, V).

6.4. O gestor do contrato acompanhard a manutengédo das condi¢cdes de habilitagdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo e do
pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 111).

6.5. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizacéo
para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela comissé@o de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.6. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagGes sobre a consecucdo dos objetivos que
tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administracdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.7. O gestor do contrato devera enviar a documentacéo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos
procedimentos de liquidagéo e pagamento, no valor constante em fatura emitida pela concessionaria.

7. Critérios de medicao e pagamento
7.1. A afericdo da execugdo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:

7.1.1. O pagamento ser& efetuado por meio de fatura emitida pela concessionaria, com base no consumo de
agua registrado no hidrémetro instalado na unidade, observando-se a data de vencimento nela contida, sob
pena de multa e juros moratorios;

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, o gestor do contrato emitird a Autorizagédo de
pagamento através do sistema adotado pelo INSS, atualmente GCWEB.

7.3. O pagamento seré realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo contratado ou, preferencialmente, através de ordem bancéria fatura.

7.4. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislagcao aplicavel

8. Forma e critérios de selecao e regime

8.1. O contratado sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de inexigibilidade de licitagcdo, com
fundamento na hipo6tese do art. 74,1, da Lei n® 14.133/2021.
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8.2. O regime de execucédo do contrato sera o de empreitada por preco unitario.

8.3. Previamente a celebragédo do contrato, a Administracao verificara o eventual descumprimento das condi¢cbes
para contratacdo, especialmente quanto a existéncia de sancdo que a impega, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uni&o
(https://www.portaltransparencia.gov.br /sancoes/cnep)

8.4. Caso atendidas as condi¢Oes para contratacdo, a habilitacdo do interessado sera verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.5. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentacdo constante do SICAF, ou encaminhar,
qguando solicitado pela Administragdo, a respectiva documentacao atualizada.

8.6 A Portaria PRES/INSS n° 1.644, de 18 de dezembro de 2023, autoriza, em carater excepcional, a contratacéo e
0 pagamento de empresas prestadoras de servigo publico essencial sob regime de monopdlio com restri¢des fiscais.

8.6.1 Para a contratacdo e o pagamento, a supramencionada Portaria estabelece a necessidade de
notificagdo das prestadoras monopolistas independentes, para que regularizem sua situacdo, e

a necessidade de comunicacdo da irregularidade fiscal aos correspondentes agentes arrecadadores , bem
como as agéncias reguladoras dos setores respectivos.

9. Estimativas do valor da contratacao

Valor (R$): 2.868,43

9.1. O custo estimado total da contratacdo anual é de R$ 2.868,43 (dois mil oitocentos e sessenta e oito reais e
guarenta e trés centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela em tépico especifico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

9.2. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no
Orcamento Geral da Uniéo.

9.3. A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacao da Lei Or¢gamentaria
respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrénicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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DANIEL MACHADO BASTOS

Membro da comissdo de contratagdo

1Y
tf Assinou eletronicamente em 16/12/2024 as 12:41:36.

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Atualizagdo: Dezembro/2023

Termo de Referéncia — Contratagdo Direta 5de5
Aprovado pela Secretaria de Gestao.

Identidade visual pela Secretaria de Gestdo



	Termo de Referência 18/2024
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. Condições gerais da contratação
	2. Fundamentação e descrição da necessidade
	3. Descrição da solução como um todo
	4. Requisitos da contratação
	5. Modelo de execução do objeto
	6. Modelo de gestão do contrato
	7. Critérios de medição e pagamento
	8. Forma e critérios de seleção e regime
	9. Estimativas do valor da contratação
	10. Responsáveis


